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Conselho Pleno

l-RELATÓRIO: Versam os presentes autos sobre reclamação interposta con

tra abusos nos valores cobrados no l9 semestre de 1988 pelo Centro '

Educacional Integral, sediado em São Bernardo do Campo.

2-APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores econômico-financeiros e das pia.

nilhas referentes â evolução das mensalidades, estabelecidas pela *

Deliberação CEE n9 04/88 demonstra que a instituição de ensino pratjl
i . * _

cou preços acima dos permitidos pela legislação vigente.

3-CONCLUSÃO: Diante do exposto, voto pela fixação dos seguintes preços

máximos no.tfíurso de l9 Grau, Ia a 4a. série abaixo discriminado, calcula

dos com base na Deliberação CEE n9 32/88 e nos Decretos n9s 95.720/88

e 95.921/88. .

Curso l9 £rau - Ia a 4a série

* Dez/87 - cz$

Jan/88 - cz$

- FEv/88 - cz$

Março/88 - cz$

Abjil/88- cz$

Maio/88- cz$

Junh/88- cz$

1.686,23 (Indicação 276/87 - aprovada em 22/12/87)

2.025,17 ( Del.. 32/88)

2.211,28 ( Del. 32/88)

(Dec. 95.720/88 -. liberdade vigiada)

(Dec. 95.720/88 - liberdade vigiada)

5.388,39 (Dec. n9 95.921/88)

6.341,04 (Dec. n9 95.921/88)

Eventuais importâncias cobradas k maior deverão ser devoJL

vidas ou compensadas, ira" forma da legislação que rege a maté*ria.

De-se cienciaãspartes.

CENE-CEE', em 21/02/1989

a)

/r

' G E R ' A L D ' 0 - M U n - A V A R
RELATOR



PROCESSO CEE N9 1593/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 65/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUOCf.O aprova, por unanimida

de a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 22 de fevereiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


